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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

= LEI Nº 5.403/2025 =
de 11 de novembro de 2025

Determina  a  obrigatoriedade  de
plantio  de árvores frutíferas nos
parques,  praças,  bosques  e
jardins públicos do município de
Bariri.

Projeto de lei n° 31 /2025 – Autoria: Vereador Laudenir
Leonel de Souza – PL

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o poder executivo municipal obrigado a
incluir  nos  projetos  de  arborização  de  parques,  praças,
bosques  e  jardins  do  município  o  plantio  de  árvores
frutíferas na proporção de,  pelo menos,  30% (trinta por
cento) do total de árvores a serem plantadas.

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Bariri, 11 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.275/2025 =
de 11 de novembro de 2025.

Dispõe  sobre  a  decretação  de
Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas  Municipais  do Município
de  Bariri  para  o  exercício  de
2026.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

DECRETA:
Art. 1º  Ficam declarados PONTOS FACULTATIVOS

nas Repartições Públicas Municipais,  não se tratando de
feriados, para o exercício de 2026, nas seguintes datas:

I – 2 de janeiro (sexta-feira) – Emenda do Ano Novo;
II – 16 de fevereiro (segunda-feira) – Carnaval;
III – 17 de fevereiro (terça-feira) – Carnaval;
IV  –  20  de  abril  (segunda-feira)  –  Emenda  de

Tiradentes;
V –  5  de  junho  (sexta-feira)  –  Emenda  de  Corpus

Christi;
VI – 10 de julho (sexta-feira) – Emenda da Revolução

Constitucionalista;
VII –  30 de outubro (sexta-feira) – Transferência do

ponto  facultativo  referente  ao  Dia  do  Servidor  Público
(28/10);

VIII  –  24  de  dezembro  (quinta-feira)  –  Véspera  de
Natal;

IX – 31 de dezembro (quinta-feira) – Véspera de Ano
Novo.

Parágrafo  único.  As  Diretorias  Municipais  poderão
estabelecer  escalas  de  trabalho  para  garantir  a
continuidade  dos  serviços  essenciais  ou  de  caráter
emergencial, de forma a não prejudicar o atendimento à
população.

Art. 2º Fica declarado Ponto Facultativo na Rede
Municipal  de Ensino  o  dia  15 de outubro de 2026
(quinta-feira), em comemoração ao Dia do Professor.

Art.  3º  Este  Decreto  não  altera  feriados  oficiais,
servindo  apenas  para  definir  os  dias  de  Ponto
Facultativo  nas  repartições  públicas  municipais.

Art. 4º O feriado municipal alusivo ao Aniversário da
Cidade será comemorado, no exercício de 2026, no dia 15
de junho,  em conformidade com a legislação municipal
vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.791/2025 =
De 12 de novembro de 2025.

Designa  Autoridades  Municipais
de Vigilância Sanitária.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  e  em especial  o  parágrafo  1º  do artigo  10,  da Lei
Municipal nº 2.951, de 29 de maio de 1998;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  as  seguintes  pessoas  como

autoridades  Municipais  de  Vigilância  Sanitária,  conforme
abaixo:

I - Myrella Soares da Silva – Diretora dos Serviços
de Saúde;

II - Olinto Vinicius Damasceno – Diretor Municipal
de Obras - Interino;

III  -  Neusiely Podanoschi Giuliangeli  –  Chefe do
Setor de Vigilância em Saúde Pública e Enfermeira Padrão;

IV  -  Geraldo  Pio  da  Silva  Júnior  –  Médico
Veterinário;

V -  Maria  José  Scachetti  Mozardo  –  Agente  da
Fiscalização Sanitária;

VI  -  Marina  Thaisa  Bertozzo  Pinto  -  Agente  da
Fiscalização Sanitária;

VII – Fernanda Leite Villela - Agente da Fiscalização
Sanitária
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VIII - Maria do Carmo Chaim – Nutricionista.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.724, de 07 de
outubro de 2025.

Bariri, 12 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.792/2025 =

de 12 de novembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de  Processo  Administrativo
Disciplinar.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  11.665,  de  16  de
setembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar por mais 60 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão do procedimento de sindicância, tendo em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 12 de novembro de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.793/2025 =
de 12 de novembro de 2025.

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do
afastamento preventivo.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 16 de novembro

de 2025, o afastamento de suas funções, por um período
de 60 (sessenta) dias, da Sra. G. F. S., Professora efetiva
desta Municipalidade, Matrícula 27464, conforme determina
o art. 10, parágrafo único da Lei Municipal nº 5.048, de 07
de  julho  de  2021,  em  decorrência  da  instauração  do
Processo Administrativo nº 5307/2025.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 12 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.794/2025 =

de 12 de novembro de 2025.

Nomeia Comissão Técnica.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  instituída  a  Comissão  Técnica  para

Avaliação das Propostas da Concorrência nº 01/2025,
Processo  nº  5075/2025,  com  a  finalidade  de  acompanhar,
analisar e emitir  parecer técnico sobre a execução e os
resultados do julgamento das propostas.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a
Comissão:

I - Sílvia Aparecida Candido;
II - Zilta de Cássia Silvestre Calegari;
III - Aline Souza Caires;
Art.  3º  Compete  à  Comissão  a  observância  das

normas  e  critérios  estabelecidos  no  edital  e  demais
documentos técnicos relacionados à análise das propostas
técnicas, bem como a elaboração de relatório conclusivo a
ser encaminhado à autoridade competente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.795/2025 =

de 12 de novembro de 2025.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Cinira  Moreira  Giacone

Mazotti, para exercer a função de Gestor do Contrato nº
73/2025,  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  56/2025,
PROCESSO  ADMIN.  Nº:  5.293/2025,  Objeto:
contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  mão  de  obra,  com
fornec imento  de  mater ia is ,  máquinas  e
equipamentos  para  execução  dos  serviços
necessários para reforma no prédio do antigo Tiro de
Guerra, no qual se encontram em funcionamento os
projetos  Guri  e  EducArte,  localizado  na  Rua  José
Bonifácio nº 134, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.796/2025 =
de 12 de novembro de 2025.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Olinto Vinicius Damasceno,

para  exercer  a  função  de  Gestor  do  Contrato  nº
72/2025, Dispensa Eletrônica nº 21/2025, PROCESSO
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ADMIN.  Nº:  229/2025,  Objeto:  contratação  de
empresa  especializada para  prestação de  serviços
com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos necessários para a reforma das salas
de aula da Creche Marina Budin, localizada na Rua
José  Manoel  de  Goy,  nº  34,  Jardim  Domingos
Aquilante,  conforme a Lei  Federal  nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.797/2025 =
de 12 de novembro de 2025.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Ivani Maria de Carvalho,

para  exercer  a  função  de  Gestora  do  Contrato  nº
71/2025,  Pregão Eletrônico nº 48/2025,  PROCESSO
ADMIN.  Nº:  3591/2025,  Objeto:  Contratação  de
empresa especializada em prestação de serviços de
vigilância  patrimonial  desarmada  e  serviços  de
recepção de atendimento ao público, conforme a Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  que
acompanhe a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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